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DESCRIÇÃO DA VAGA E DAS ATIVIDADES DO BOLSISTA  

 

A) Perfil do Candidato (Habilitação) 

O exercício da atividade de bolsista Tradutor e Intérprete de Libras é privativo de: 

 

1.​ Diplomado em curso de educação profissional técnica de nível médio em Tradução 

e Interpretação em Libras; OU 

 

2.​ Diplomado em curso superior de bacharelado em Tradução e Interpretação em 

Libras – Língua Portuguesa, em Letras com Habilitação em Tradução e Interpretação 

em Libras ou em Letras – Libras; OU 

 

3.​ Diplomado em outras áreas de conhecimento, desde que possua diploma de curso 

de extensão, de formação continuada ou de especialização, com carga horária 

mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, e que tenha sido aprovado em exame de 

proficiência em tradução e interpretação em Libras – Língua Portuguesa (Prolibras ou 

equivalente). 

 

B) Descrição das Atividades 

 

●​ Traduzir e interpretar artigos, livros, textos de conteúdos curriculares, avaliativos e 

culturais de um idioma para o outro; 

 

●​ Traduzir e interpretar palavras, diálogos, discursos, narrativas, palestras, aulas e/ou 

videoaulas expositivas, comentários, explicações, debates, enunciados de questões 

avaliativas e atividades didático-pedagógicas, garantindo a fidelidade e equivalência 

de sentido entre a Libras e a modalidade oral da Língua Portuguesa; 

 

●​ Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; 

 

●​ Intermediar a comunicação entre alunos surdos e ouvintes (professores, alunos e 

funcionários) em sala de aula e outras atividades escolares; 

 



 

●​ Pesquisar e estudar conceitos acadêmicos e terminologias específicas, em parceria 

com os docentes, para favorecer a compreensão e o desenvolvimento de glossários 

em Libras; 

●​ Realizar o acompanhamento de estudantes em atividades externas, incluindo visitas 

técnicas, estágios curriculares obrigatórios e trabalhos de campo vinculados ao 

ensino; 

 

●​ Participar de reuniões pedagógicas, conselhos de classe e demais encontros 

institucionais necessários para o acompanhamento do desempenho discente; 

 

●​ Atuar em conformidade com o código de ética profissional, zelando pela 

imparcialidade, sigilo e neutralidade. 
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